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Diretoria de Administração e Planejamento – DAP 
Diretoria Adjunta de Administração – DAA 

Gerência de Materiais - GEMAT 
 
 

Guia de Orientação Simplificada - Elaboração da Pesquisa de Preços 
(Instrução Normativa nº 073/2020 - Ministério da Economia) 

 

A Instrução Normativa Nº 73, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia, dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. Para acessar o texto completo da IN nº 73/2020, 
clique aqui.  

O IFBA/Campus Salvador em todas as suas compras e contratações via processos 
Licitatórios, além de Adesões a Atas de Registros de preços, Dispensa de Licitação e 
Inexigibilidade de Licitação, deverá adotar os procedimentos determinados nesta instrução. 

A elaboração da pesquisa de preços é atribuição conferida à equipe de planejamento da 
contratação ou área técnica demandante, em conformidade com o art. 22º da Instrução 
Normativa nº 05/2017 - Ministério do Planejamento.  

 
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 
§ 1º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras 
e serviços de engenharia de que trata o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013. 
§ 2º Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, 
direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, deverão observar os procedimentos para realização de 
pesquisa de preço de que trata esta Instrução Normativa. 
§ 3º Para aferição da vantajosidade das adesões às atas de registro de preços, 
deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

  

Quanto à definição de pesquisa de preços, pode-se observar o que determina o Art. 2º., da 

supracitada IN: 

 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 
preços coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados; 
II - preço máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por 
determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos 
mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos 
orçamentários disponíveis; e 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
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III - sobrepreço: preço contratado em valor expressivamente superior aos preços 
referenciais de mercado. 
 

No que se refere à elaboração da pesquisa de preços, faz-se necessário observar a 

formalização conforme legislação em vigor. 

 
1. ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 
1.1 Formalização 
 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 
mínimo: 
I - identificação do agente responsável pela cotação; 
II - caracterização das fontes consultadas; 
III - série de preços coletados; 
IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e 

V - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração 
de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. 

 

Para atender as exigências do art. 3º, inciso I ao V, o responsável pela elaboração da 
pesquisa de preços, deverá preencher o formulário padrão, denominado “Formulário de 
Pesquisa de Preços”, para acessar o documento clique aqui. 
 

1.2 Critérios 
 

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 
montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso. 

 

1.3 Parâmetros 
 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 
desde que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período 
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

 

O painel de preços é uma ferramenta de pesquisa de preços elaborada pelo governo federal 
com a finalidade de apoiar  o gestor público na realização de pesquisas de mercado, análise 
e comparação de preços de referência para aquisição de bens e contratação de serviços 
gerais para a Administração Pública, auxiliando assim a tomada de decisão sobre os 
processos de compras e contratações. Quando a pesquisa de preços for realizada no painel 
de preços o responsável deverá gerar no painel o “RELATÓRIO DETALHADO” e o 
“RELATÓRIO RESUMIDO”, da pesquisa realizada, exportá-los no formato “pdf”, e realizar 
a inclusão deles no processo SEI, conforme passo a passo a seguir: 
 
 
 
 
 
 

https://drive.google.com/file/d/1xwY-zbGzCiMH4Ga5ryf1LRGhsZXzJPjb/view?usp=sharing
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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2. AMBIENTE DO PAINEL DE PREÇOS: 
 
Passo 1: Acesse ao site ao painel de preços, escolha o objeto de pesquisa, clicando em 
“Analisar preços de Materiais” ou “Analisar preços de Serviços”, conforme orientação na 
figura abaixo: 
 

Figura 1: Portal Painel de Preço 

 

 Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/.  
 

Após acessar a análise de preços, será possível, por meio da tela inicial do painel de preços, 
ao lado esquerdo, filtrar as pesquisas, em relação a quantidade de processos homologados, 
valores, itens e demais informações, conforme figura 2. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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Figura 2: Processos de Compras 

Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais. 
 

Passo 2:  Faça a seleção dos filtros principais e básicos para começar sua pesquisa de 
preços: “Ano da compra”, “Nome do Material (PCM), “Unidade de Fornecimento”, 
“Modalidade da Compra”, “Forma da Compra” e “Esfera”, disponíveis a esquerda. Os 
filtros selecionados ficam fixados na linha na parte de cima da tela. Os demais filtros 
poderão ser utilizados conforme necessidade e exigências da pesquisa, conforme Figura 
3, a seguir. 
 
Figura 3: Filtros Painel de Preço 

Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais. 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
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Passo 2.1 Realizando a seleção dos filtros 
 
Vamos exemplificar a seleção dos filtros realizando a pesquisa de preços para água 
mineral. Clique no filtro e selecione os anos desejados e disponíveis, conforme Figura 4, a 
seguir. 
 
 
Figura 4: Filtro: Ano da Compra 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais.  

 
 
Ainda no filtro, Nome do Material (PCM), clique no filtro, digite o nome do objeto desejado 
e selecione conforme Figura 5. 
 
 
Figura 5: Nome do Objeto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
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No tocante ao filtro Unidade de Fornecimento, clique no filtro, e escolha a unidade de 
fornecimento desejada e compatível com seu objeto de pesquisa, conforme Figura 6, a 
seguir.  
 
Figura 6: Unidade de Fornecimento 

 
Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais.  

  
 
Em relação ao filtro Modalidade da Compra, existe seleções especificas, nos casos em que 
a pesquisa de preços possui o intuito de realizar processos de adesão a ata de registro de 
preços de pregões homologados, escolha a modalidade “Pregão”. Já para os casos de 
comparação nas Inexigibilidade de Licitação, escolha a modalidade “Inexigibilidade de 
Licitação”. Nas demais pesquisas de preços esse filtro não precisa ser utilizado.  
 
 
Figura 7: Modalidade da Compra 

 
Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais.  
 
 
 
 
 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
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No filtro forma da compra, esse filtro só será utilizado quando a intenção da pesquisa de 
preços for à adesão a ata de registro de preços, e deverá ser selecionada a opção “SISRP”, 
que significa Sistema de Registro de Preços, conforme Figura 8. 
 
 
Figura 8: Forma de Compra 

 
Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais.  
 
 

No que se refere ao filtro esfera, escolha a esfera “Federal” que é correspondente ao âmbito 
da nossa Instituição, conforme Figura 9, a seguir.  
 
 

Figura 9: Esfera 

 
Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais  

.  
 
 
  

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
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Passo 3: Após a seleção dos itens, clique em avançar análise, conforme Figura 10 abaixo: 
 

Figura 10: Avançar Análise 

 
Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais.  

 

Após avançar à análise, uma nova tela será apresentada, basicamente com uma planilha 
resumida com os itens encontrados conforme filtros selecionados. Neste momento o 
responsável pela pesquisa deverá realizar a análise dos preços de forma crítica e poderá 
desconsiderar os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, 
devendo adotar critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. Ademais, 
os itens poderão ser abertos para maiores detalhes clicando no olho correspondente ao 
item e o cancelamento do item poderá ser realizado ao clicar no “X” em vermelho. 

Após realização da análise, o responsável deverá gerar o “RELATÓRIO DETALHADO” e 
o “RELATÓRIO RESUMIDO”, conforme Passo 4 e Figura 11. 

 

 

 

 

 

 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
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Passo 4: GERAR RELATÓRIOS 

Figura 11: Relatório Detalhado/Resumido 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 
Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais. 

 

Passo 5: EXPORTAR PDF: Após gerar os relatórios, é necessário exportar os mesmos em 
“PDF”, conforme Figura 12. 
 

Figura 12: Exportação para PDF 

Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais.  
 

 

 

 

 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
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O relatório detalhado pode ser visualizado, conforme Figura 13. 

Figura 13: Relatório Detalhado 

Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais.  

 
 

Já o relatório resumido pode ser visto, conforme Figura 14. 

 

Figura 14: Relatório Resumido 

    Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais.  

 

 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais


11 
 
 

Passo 5: Os relatórios deverão ser anexados ao processo SEI, como forma de 

comprovação da pesquisa de preços. 

• OBS.: O Ministério da Economia disponibiliza em sua conta oficial na plataforma 

YouTube, vídeos com maiores orientações sobre a utilização do painel de preços, 

para acessar os vídeos, clique aqui.  Acesse também o Manual Painel de Preços. 

 

ATENÇÃO! 

Conforme orientação da Procuradoria Federal, junto ao IFBA, faz-se necessário, após a 

realização da pesquisa de preços, realizar a crítica dos dados pesquisados a fim de não 

somente dar sentido aos valores pesquisados, como também evidenciar a comparabilidade 

e vantajosidade da proposta. 

 

A pesquisa de preços poderá ser realizada, também, por meio de contratações similares, 

conforme inciso II do Art. 5º da IN 73/2020: 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 

 

Por esse método a pesquisa de preços é viabilizada pela utilização de outros sítios 
governamentais que não o Painel de Preços (Compras Governamentais), ou mesmo por 
intermédio de documentos físicos que comprovem que a contratação se deu por ente 
público, desde que demonstrem que estejam em execução ou concluídos nos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços. 
 
A pesquisa de preços poderá ser realizada por mídias e sites especializados, além dos sites 
governamentais, conforme inciso III do Art. 5º da IN 73/2020: 

 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; 
ou 

 
 

a) Mídia especializada: Não está vinculado necessariamente a um portal 

na Internet, mas a outros meios tais como: jornais, revistas, estudos etc., 

desde que haja um notório e amplo reconhecimento no âmbito que atua. Ex: 

Tabela de Preço Médio de Veículos, popularmente conhecida como Tabela 

FIPE, derivada de estudos realizados em todo o país pela Fundação Instituto 

de Pesquisas Econômicas – FIPE.  

b) Site especializado: Caracteriza-se pelo fato de estar vinculado 

necessariamente a um portal na Internet com a utilização de ferramentas 

de busca de preços ou tabela com listas de preços, atuando de forma 

exclusiva ou preponderante, na análise de preços de mercado, desde que 

haja um notório e amplo reconhecimento no âmbito de sua atuação.  

https://www.youtube.com/watch?v=SnSoemv5wJQ
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/documentos
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Exemplos:  Site especializado em pesquisa de preço de veículos: 

www.webmotors.com.br; Site especializado em pesquisa de preço de 

imóveis:  www.wimoveis.com.br / www.imovelweb.com.br.  

 

c) Site de Domínio Amplo: Site presente no mercado nacional de comércio 

eletrônico ou de fabricante do produto, detentor de boa credibilidade no ramo 

de atuação, desde que seja uma empresa legalmente estabelecida. Sempre 

que possível, a pesquisa deve recair em sites seguros, detentores de 

certificados que venha a garantir que estes são confiáveis e legítimos.  

Ex: www.americanas.com.br // www.pontofrio.com.br // 

www.magazineluiza.com.br. 

 

Pode-se exemplificar como tipos de sites especializados os seguintes: 

Figura 15: Exemplo de site especializado 

Fonte: www.maganizeluiza.com.br/ventilador-demesa-mondial-vtx-40cm-3-velocidades/p/224370100/arvm/ 

 

Conforme parâmetro III, deve ser levado em consideração, se o site é seguro e idôneo, data e hora de acesso, 

preço e CNPJ. 

ATENÇÃO! 

Os sites de trocas ou intermediação de vendas são fontes honestas, mas não são seguros 

para o fim de pesquisa de preços para a administração, isso porque trabalham com trocas 

e vendas, por particulares, de produtos muitas vezes usados com preços subjetivos, por 

isso não podem ser considerados como mídias ou sites especializados.  

No tocante as pesquisas diretas aos fornecedores, conforme inciso IV do Art. 5º da IN 

73/2020: 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

http://www.webmotors.com.br/
http://www.wimoveis.com.br/
http://www.imovelweb.com.br/
http://www.pontofrio.com.br/
http://www.magazineluiza.com.br/
http://www.maganizeluiza.com.br/ventilador-demesa-mondial-vtx-40cm-3-velocidades/p/224370100/arvm/
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§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.  

No momento da elaboração da pesquisa de preços, o responsável deverá priorizar a 

pesquisa por meio do painel de preços, inciso I e aquisições e contratações similares, inciso 

II. O formulário de pesquisa de preços deverá ser obrigatoriamente preenchido nos casos 

em que os parâmetros II, III e IV forem utilizados. 

Para acessar o documento clique aqui. 

Ademais, cabe destacar o que prevê o parágrafo segundo do Art. 5º da IN 73/2020:  

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos 
do inciso IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 
objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereço e telefone de contato; e 
d) data de emissão. 
III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores 
que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de 
que trata o inciso IV do caput. 

 

Quando a pesquisa de preços for realizada diretamente com os fornecedores, o 
responsável deverá utilizar a “Solicitação Formal de Cotação” para atender o § 2º e o 
inciso IV, do art. 5º.  

Para acessar o documento clique aqui. 

ATENÇÃO! 

A solicitação formal, a proposta de preços e o formulário de pesquisa de preços deverão 
ser anexados ao processo administrativo no SEI, conforme Figura 16: 

Figura 16: Formulário de Pesquisa de Preços direto com fornecedores 

https://docs.google.com/document/d/1xwY-zbGzCiMH4Ga5ryf1LRGhsZXzJPjb/edit
https://docs.google.com/document/d/1xwY-zbGzCiMH4Ga5ryf1LRGhsZXzJPjb/edit
https://docs.google.com/document/d/1Y_MGnSWi4NL5fXxxIByR0sQi2fp6M5xF/edit
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Fonte: SEI. 

 
3. METODOLOGIA 
 
Com relação a metodologia da pesquisa de preços, o Art. 6º da IN 73/2020: 

 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, 
a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o 
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 
dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente. 
§ 2º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo. 
§ 3º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados. 
§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 
em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 
responsável e aprovado pela autoridade competente. 

 

ATENÇÃO! 

É muito importante que no momento da aplicação da metodologia para obtenção do preço 

estimado ou de referência, o responsável pela elaboração da pesquisa de preços, realize a 

análise dos preços respeitando o princípio da racionalidade e da proporcionalidade e 

descarte os preços baixos, impraticáveis e os excessivamente elevados de forma justificada 
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4. REGRAS ESPECÍFICAS 

4.1 Inexigibilidade de licitação 

Art. 7º Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a 
devida justificativa de que o preço ofertado à administração é condizente com o 
praticado pelo mercado, em especial por meio de: 
I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da autorização da inexigibilidade pela autoridade competente; 
II - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso. 
§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente. 
§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode ser realizada com 
objetos de mesma natureza. 
§3º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no 
mercado, vedada está a inexigibilidade. 
§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de dispensa de 
licitação, em especial as previstas nos incisos III, IV, XV, XVI e XVII do artigo 24 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

A inexigibilidade de licitação caracteriza-se pela impossibilidade de promover a competição. 

Essa impossibilidade pode resultar da inexistência de pluralidade de potenciais 

participantes, ou seja, quando um dos concorrentes tem características e/ou habilidades 

que o tornam exclusivo e único, não havendo meios para competição, o que 

automaticamente inibe os demais candidatos. 

ATENÇÃO! 

As situações que ensejam a contratação por meio de inexigibilidade estão elencadas no 

art. 25º da Lei 8.666/93 e são casos especiais de contratação no âmbito da administração 

pública.  

Sabe-se que a pesquisa de preços é procedimento prévio e indispensável para 

realizar contratações no âmbito da Administração Pública, porém, nos casos de 

inexigibilidade, na qual é impossível a competição em virtude de características que 

o fornecedor possui que inviabiliza a competição com outros candidatos tornando-o 

único, a justificativa de preços deverá ser realizada mediante a comparação da proposta 

apresentada com preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos ou 

privados, em contratações de mesmo objeto ou similares. Essa comparação será realizada 

em conformidade com o Inciso I e II do art. 7º, e poderão ser utilizados como documentos 

que comprovem os preços contratados com outros entes públicos ou privados:  Notas de 

Empenho, Notas Fiscais e Contratos ou outros instrumentos semelhantes.  

Em alguns casos é possível encontrar a contratação realizada com outros entes públicos, 

usuários do sistema “Compras Governamentais”, no Painel de Preços. Para tanto basta 

selecionar o filtro CNPJ/CPF/NOME do Fornecedor. Incluir a Descrição do objeto ajuda a 

limitar a pesquisa apenas a contratação de interesse. 

A comparação da pesquisa de preço pode ser observada a partir da Figura 17. 
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Figura 17: Comparação Via Painel de Preços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br.  

 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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 Figura 18: Comparação Via Nota Fiscal
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Figura 19: Comparação Via Nota de Empenho 

 

Para a devida justificativa dos preços nos casos de inexigibilidade de licitação, o 

responsável deverá preencher o “Formulário de Comparação de Preços” com os preços 

coletados para a realização da comparação. Para ter acesso ao documento clique aqui. 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1esv4QG8naMvNi7PSwR8cUYcoG7j8Ee0Q/view?usp=sharing
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5. CONTRATAÇÕES DE ITENS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - TIC 

Art. 8º As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de 
TIC com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, deverão 
utilizar como parâmetro máximo o Preço Máximo de Compra de Item de TIC - PMC-
TIC, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior ao PMC-TIC. 

 

6. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA 

Art. 9º Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com 
dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa 
nº 5, de 26 de maio de 2017, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução 
Normativa. 

 

7. ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

A comprovação da vantajosidade exigida no § 3º, Art. 01, IN 73/2020, poderá ser realizada 

mediante pesquisa no painel de preços, e o preenchimento do Documento SEI Compras - 

comprovação de vantagem econômica. Acesse o modelo do documento, clique aqui. 

7.1 Orientações gerais 

Art. 10. O preço máximo a ser praticado na contratação poderá assumir valor distinto 
do preço estimado na pesquisa de preços feita na forma desta Instrução Normativa. 
§ 1º É vedado qualquer critério estatístico ou matemático que incida a maior sobre 
os preços máximos. 
§ 2º O preço máximo poderá ser definido a partir do preço estimado na pesquisa de 
preço, acrescido ou subtraído de determinado percentual, de forma justificada. 
§ 3º O percentual de que trata o § 2º deve ser definido de forma a aliar a atratividade 
do mercado e a mitigação de risco de sobrepreço. 

 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

A pesquisa de preços deve ser composta, pelo menos, por: 

1) Extratos do Painel de Preços, ou demais arquivos da pesquisa, (direto com 

fornecedores, contratações semelhantes entre outros entes e mídia especializada); 

2) Quando for realizada pesquisa direta com fornecedores, será necessário utilizar o 

formulário de solicitação formal de cotação; 

3) É necessário consolidar a pesquisa de preços no formulário de pesquisa de preços 

para os parâmetros II, III e IV.  

 

Para maiores esclarecimentos, solicitamos, por gentileza, entrar em contato com a divisão 

de compras – DIVICOM, telefone para contato: (71) 2102-9416/9469 e e-mail: secom-

ssa@ifba.edu.br. 

 

  

https://docs.google.com/document/d/14EeYsIg5L1YhQLsjPRFLXHCJTm3HOnu9G7dJnVJtTME/edit?usp=sharing
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